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Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 04 -11 -2011, pelas 09:00 horas, para a realização da 
reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, podendo 
fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites previstos 
no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

26 -09 -2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Sílvia Videira Martins. — O 
Oficial de Justiça, Isabel Bizarro.

305166994 

 1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DAS CALDAS DA RAINHA

Anúncio n.º 14543/2011

Insolvência pessoa singular (Apresentação)
Processo: 2234/11.3TBCLD

N/Referência: 3010276
Insolvente: Alberto Carlos Duarte
Credor: Banco Espírito Santo, SA e outro(s).
No Tribunal Judicial de Caldas da Rainha, 1.º Juízo de Caldas da 

Rainha, no dia 27 -09 -2011, pelas 12: 30 horas, foi proferida sentença 
de declaração de insolvência do(s) devedor(es):

Alberto Carlos Duarte, estado civil: Divorciado, Endereço: R. Al-
mirante Gago Coutinho — Vivenda Silva Duarte, Alto do Porqueiro, 
2500 -207 Caldas da Rainha com domicílio na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio.

Dr. Jorge Fialho Faustino, Endereço: Rua da Capela, 14, Benedita, 
2475 -109 Benedita

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 30 -11 -2011, pelas 14:30 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

28 -09 -2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Tânia Loureiro Gomes. — O 
Oficial de Justiça, Teresa Oliveira Rebelo.

305185745 

 1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE ESPOSENDE

Anúncio n.º 14544/2011

Processo Insolvência pessoa singular (Apresentação): 
1479/10.8TBEPS

Insolvente: Alberto Gil Calijão Fernandes do Vale e outro
Despacho Inicial Incidente de Exoneração Passivo Restante e No-

meação de Fiduciário nos autos de Insolvência acima identificados 
em que são:

Insolventes: Alberto Gil Calijão Fernandes do Vale, estado civil: Ca-
sado, nascido(a) em 22 -09 -1965, NIF — 156652870, BI — 6943381, En-
dereço: Av. Eng. Losa Faria, 98 — Fracção R, 4740 -268 Esposende

Maria Teresa da Quinta Figueiredo Reis do Vale, estado civil: Casado 
(regime: Casado), NIF — 159003695, BI — 6558466, Endereço: Av. 
Eng. Losa Faria, 98 — Fracção R, 4740 -268 Esposende

Administrador de Insolvência
Dr.ª Dalila Lopes, Endereço: NIF — 185146210, BI — 7939845, 

Rua Camilo Castelo Branco, 21 -1.º Dto., 4760 -127 Vila Nova de Fa-
malicão.

Ficam notificados todos os interessados, de que no processo supra 
identificado, foi proferido despacho inicial no incidente de exoneração 
do passivo restante.

Para exercer as funções de fiduciário foi nomeado:
Dr.ª Dalila Lopes, Endereço: NIF — 185146210, BI — 7939845, 

Rua Camilo Castelo Branco, 21 -1.º Dto., 4760 -127 Vila Nova de Fa-
malicão.

Durante o período de cessão, o devedor fica obrigado (5 anos sub-
sequentes ao encerramento do processo de insolvência), o devedor fica 
obrigado a:

Não ocultarem ou dissimularem quaisquer rendimentos que aufiram, 
por qualquer título, e a informarem o tribunal e o fiduciário sobre os 
seus rendimentos e património na forma e no prazo em que isso lhes 
seja requisitado;

Exercerem uma profissão remunerada, não a abandonando sem mo-
tivo legítimo, e a procurar diligentemente tal profissão quando desem-
pregados, não recusando desrazoavelmente algum emprego para que 
sejam aptos;
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Entregarem imediatamente ao fiduciário, quando por si recebida, a 
parte dos seus rendimentos objecto de cessão;

Informarem o tribunal e o fiduciário de qualquer mudança de domi-
cílio ou de condições de emprego, no prazo de 10 dias após a respectiva 
ocorrência, bem como, quando solicitado e dentro de igual prazo, sobre 
as diligências realizadas para a obtenção de emprego;

Não fazerem quaisquer pagamentos aos credores da insolvência a não 
ser através do fiduciário e a não criarem qualquer vantagem especial 
para algum desses credores.

2 de Agosto de 2011. — O Juiz de Direito, Dr. Pedro de Brito Conde 
Veiga. — O Oficial de Justiça, Regina Maria Barbosa.

305149935 

 Anúncio n.º 14545/2011

Insolvência de pessoa singular (apresentação)
Processo n.º 952/11.5TBEPS

Insolvente: Jorge Filipe Mendanha Ferreira.

Convocatória de Assembleia de Credores nos autos de Insolvência 
acima identificados em que são:

Insolvente: Jorge Filipe Mendanha Ferreira, NIF — 220941750, En-
dereço: Av. Eng. Losa Faria, 98 — 3.º Esq. Ft. M, 4740 -268 Esposende.

Insolvente: Patricia Amélia Novais Matos, NIF — 223508489, Ende-
reço: Av. Eng. Losa Faria, 98 — 3.º Esq. Ft. M, 4740 -268 Esposende.

Administrador de Insolvência: Francisco José Areias Duarte, 
NIF — 200017560, Endereço: Rua Fernando Magalhães, 368 -C, 1.º, 
Apartado 51, 4750 -290 Barcelos.

Ficam notificados todos os interessados de que no processo supra-
-identificado tendo sido dada sem efeito a data anteriormente designada, 
foi designado o dia 06 -12 -2011, pelas 14:00 horas, para a realização da 
reunião de assembleia de credores.

Os credores podem fazer -se representar por mandatário com poderes 
especiais para o efeito.

Ficam advertidos os titulares de créditos que os não tenham reclamado, 
e se ainda estiver em curso o prazo fixado na sentença para reclamação, 
de que o podem fazer, sendo que, para efeito de participação na reunião, 
a reclamação pode ser feita na própria assembleia (alínea c) n.º 4 do 
Artigo 75.º do CIRE).

3 de Outubro de 2011. — O Juiz de Direito, Dr. Martins Moreira. — O 
Oficial de Justiça, Luís Miguel Neto.

305197985 

 1.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE ÉVORA

Anúncio n.º 14546/2011

Processo: 2324/05.1TBEVR -E — Prestação de contas
administrador (CIRE)

Insolvente: Brazland L.da e outro(s)...
Efectivo Com. Credores: Banco Popular Portugal, S. A. e outro(s)...

O Dr. Victor Rendeiro, Juiz de Direito deste Tribunal, faz saber que 
são os credores e a insolvente Brazland L.da, NIF — 504201484, En-
dereço: Zona Industrial — Talhão 14, 7000 -000 Évora, notificados 
para no prazo de 5 dias, decorridos que sejam dez dias de éditos, que 
começarão a contar -se da publicação do anúncio, se pronunciarem sobre 
as contas apresentadas pelo administrador da insolvência (Artigo 64.º 
n.º 1 C.I.R.E.).

O prazo é contínuo, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do C.I.R.E.).

N/Referência: 1981118
26 -09 -2011. — O Juiz de Direito, Dr. Victor Rendeiro. — O Oficial 

de Justiça, Conceição Sofio.
305165446 

 2.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE ÉVORA

Anúncio n.º 14547/2011

Processo: 1535/11.5TBEVR — Insolvência Pessoa
Singular (Apresentação)

Insolvente: Ana Cláudia Lopes Saúde

No Tribunal de Instrução Criminal e Comarca de Évora, 2.º Juízo Cí-
vel, no dia 01 -07 -2011, ao meio dia, foi proferida sentença de declaração 
de insolvência do devedor: Ana Cláudia Lopes Saúde, NIF 167243136, 
Endereço: Rua Cidade de Coimbra, n.º 5, Lote A2, 3.º Esq., 7005 -324 
Évora, com domicílio na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio: Jorge Manuel e Seiça 
Dinis Calvete, NIF 210771798, Endereço: Avenida Vítor Gallo, Lote 
13, 1.º Esq., 2430 -202 Marinha Grande

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º do CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomea do, 
para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do CIRE), 
acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1 do 
artigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso,

os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos dados de iden-
tificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 09 -09 -2011, pelas 14:30 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(arts. 40.º e 42.º do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

N/Referência: 1926721
1 -07 -2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Ana Teresa Piteira. — O Oficial 

de Justiça, Maria Manuela A. Caturrinho.
304880342 

 Anúncio n.º 14548/2011

Processo n.º 1810/11.9TBEVR — Insolvência
de pessoa colectiva (requerida)

Requerente: Artur da Silva Barreios & Compª, L.da

Requerido: A Panificadora Central Eborense, L.da

Publicidade do despacho da nomeação de administrador
judicial provisório nos autos de Insolvência acima identificados

No Tribunal de Instrução Criminal e Comarca de Évora, 2.º Juízo 
Cível, foi em 08/09/2011 proferido despacho de nomeação de ad-




